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Missão - Planejar e executar a prestação dos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto 
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Juiz de Fora, 29 de dezembro de 2023. 

 

Pregão Eletrônico 0069/23 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

fornecimento de retroescavadeira– equipamentos e mão-de-obra, que 

venham a atender à demanda de manutenção de redes de água e esgoto 

da Gerência de Manutenção (GEMT), em todo o município de Juiz de Fora 

(área urbana e distritais). 

   

Apresentamos questionamento encaminhado por interessados em participar do 

Pregão Eletrônico nº 069/23 e sua respectiva resposta. 

QUESTIONAMENTOS (Q) e RESPOSTAS (R) 

Q1:
 No TR indica um aparelho com leitor Facial e na relação de itens, um 

aparelho biométrico, qual deve ser considerado na oferta? 

R1: “No TR, item 4, consta as especificações do objeto, sendo: ITEM 1 – 

SOLUÇÃO DE RELÓGIO DE PONTO COM LEITURA FACIAL E SOFTWARE 

DE COLETA, com subscrição por no mínimo 60 meses da licença. Deverá 

ser considerado na oferta o especificado no Termo de Referência." 

Q2: O equipamento aparelho facial que emite comprovante e está homologado 

de acordo com a portaria 671 é ofertado por apenas duas marca no mercado. 

Neste caso podemos entender que caso o aparelho realmente seja apenas 

facial, pode ser o que não emite comprovante? 

R2: “Conforme TR, item 4 - Especificação do Objeto, o equipamento deve 

conter, dentre outros, impressora térmica integrada para de imprimir 

comprovantes de registro de ponto em conformidade com a legislação 

trabalhista; método de impressão térmica direta." 
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Q3:Os aparelhos devem ser apenas entregue nos locais definidos ou devem ser 

entregues e instalados pela empresa fornecedora? 

R3: “A Cesama será responsável por qualquer adaptação ou obra 

necessária às instalações físicas dos equipamentos. A Contratada irá 

configurar, parametrizar e orientar a completa utilização dos 

equipamentos e software. 

Conforme item 6.2 do TR: 2 Os materiais deverão ser entregues no 

Departamento Recursos Humanos, à Av. Barão do Rio Branco, 1843 – 10 

andar – Centro, Juiz de Fora / MG, CEP 36.013-020, em dias úteis, das 08 

às 11h30min e de 14 às 17horas." 

Q4:As parametrizações de software, treinamento e suporte, podem ser feitos via 

acesso remoto?? 

R4: “Sim. As parametrizações de software, treinamento e suporte, 

poderão ser feitos via acesso remoto." 

 

 

Atenciosamente, 

Luciano Soares. 

Agente de contratação - Assessoria de Licitações e Contratos da Cesama 

(32) 3692-9299–3692-9200 - laragao@cesama.com.br / licita@cesama.com.br 


